
ESTADO DA BMHA 

SECRETARIA [)A FAZNNDA 
SUPERINTENDENCR DE AI)MFNISTRAçAO FIc..\NCEIRA 

Salvador, 17 de fevereiro de 2020. 

OFICIO no 003/ 2020 

A Sua Senhoria a Senhora 
Clélia Oliveira 
Gerente da GECON 
Secretaria Geral/ GECON 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia 

Ref.: NOTIFICAçAO No 000206/2020, de 27 de janeiro de 2020, desse TCE. 

Senhora Gerente, 

Ao respeitosamente cumprimentá-la, reporto-me a NOTIFICAçAO em referéncia, a que 

five acesso em 11/02/2020, atinente ao Processo TCF/000394/2020 (eletrônico), para 

apresentar esciarecimentos quanto ao legado da Conta Unica do Tesouro Estadual - 
CUTE, como segue. 

SUB STITUICAO DO SISTEMA CORPORATIVO 

Era patente a necessidade de irnplantacao de urn novo sistema de contabilidade que 

se adequasse as novas exigéncias da legislacao, tanto contábeis, quanto financeiras, 

em especial as novas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor PUblico 
- NBCASP e que possibilitasse urn meihor controle dos gastos e respectivas origens 
de receitas. Diante disso, a SEFAZ prospectou e irnplantou o Sisterna Integrado de 

Planejamento Contabilidade e Financas - FIPLAN a partir do ano de 2013. 

o exiguo prazo para funcionarnento, as irnposicOes normativas, a abrangencia em 

nIvel estadual, sua robustez e complexidade, contribuIram para que o FIPLAN, apOs 

implantado, ainda requeresse importantes adaptacoes motivadas por situaçOes não 
perceptiveis a tempo de intervenção. Vale admitir que muito foi aprendido da 

pratica diana, o que perdurou entre os anos de 2013 e 2016. 
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Resultante dessa transicao, em que diversos ajustes se impunharn ao sisterna na 
plenitude da execução orçamentária de todo o Estado, inadmitindo, por isso, 
interrupcao, deu-se o inevitável represamento da conciiacao da Conta Unica do 
Tesouro Estadual - CUTE, não obstante, frise-se, a SEFAZ tenha garantido, através 

de outros instrumentos, o controle e integridade dos recursos sob sua gestao, sem 
quaisquer prejuIzos, como ficara dernonstrado. 

Não e demais reavivar que em janeiro de 2015 quando da nomeaçâo de novos 
gestores da SAF (inclusive a minha, na condiçao de Diretor do Tesouro), não 

obstante o excepcional esforco e importantes acOes daqueles que nos antecederarn, ja 
havia ah lancamentos na CUTE por conciliar a ordern de 02 (dois) niilhOes e outros 

Obices em procedirnentos contábeis, cuja soluçao sO se dana corn a rnodificaçao do 
sisterna e a criacão de novas funcionalidades, em especial. 

No perIodo entre 2013 e 2017, a guisa de intensa mobilizaçao, a SEFAZ superou 
quase totalmente as dificuldades surgidas da transicão dos sisternas e iniciou o ano 
de 2017 corn importante qualificacao da rotina. 

Para viabilizar a conciliaçao diana da CUTE foi necessário apartar o saldo contábil 
apurado ao final de 2016, no valor de R$ 442.769.908,59, o que se constituiu no 
legado a ser depurado, alérn das medidas acima referidas. 

Destaquem-se as principais acOes especIficas da Superintendência de Adrn..inistraçao 
Financeira - SAF (DEPAT/ DICOP) e da Superintendéncia de Gestào Fazendária - 
SGF (DTI) para o objetivo colimado: a) desenvolvimento e implantacao do Modulo 
EletrOnico de Conciliaçâo Bancária e do Sisterna Auxiliar para Depuracao de 
DepOsitos Judiciais; b) intcgracao do FIPLAN e SIGAT (Sisterna Integrado de Gestão 
da Arrecadacao Tributaria); c) licitacOes para contratação de consultor; e d) Grupo de 
Trabalho (DEPAT, DICOP e DTI) exciusivo para solucionar o legado. 

SITUAAO ATUAL 

o legado da CUTE foi plenamente saneado em 2018, resultando dernonstrado nos 
papéis de trabaiho que decorreu de equivocados registros contábeis em rotinas 
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SECREIARIA I)A FAZINDA 
SLPERINTENDENCI. DE ADNIrlsrR.çAo FINANCEIRA 

especIficas, conforme Notas Técnicas e dernais docurnentos que fundarnentaram OS 

lançamentos de baixa. 

A priorizacão e as açOes empreendidas diante do complexo cenário obtiverarn total 
êxito e a CUTE passou a ser conciliada diariarnente a partir de janeiro de 2017, nao 
existindo qualquer pendencia desde então, situação que perdura na atualidade, 
pacificando o sistema para a fundamental atribuiçao de controle, inclusive. 

CONSIDERACOES FINAlS 

A desproporcionalidade do desaflo encontrada irnpôs esforco extraordinário para 

superacão, notadamente as diretorias estreitamente envolvidas, ante a 
essencialidade corn que a Adrninistraçao da SEFAZ tratou o tema. 

Vale constatar que a intrincada condiçao da tarefa requereu major tempo para 

soluçao plena, compatIvel corn a magnitude do problema (havia pendencia de 2,5 

rnilhOes de registros na rnissão de conciliar o represarnento da CUTE, ao final de 

2016). 

o planejamento e acao rápidos adotados nos deixarn convictos de que o zelo 
atitude requeridos do administrador piThlico marcararn esse episOdio, sopesados os 
riscos e as dificuldades prOprios do cargo, ao contrário de qualquer postura que 
pudesse caracterizar ornissão ou leniência diante da criticidade verificada. 

Esperando ter contribuIdo para elucidacao dos fatos, mantenho-me a disposico de 

Vossa Senhoria para outras informacoes julgadas necessárias. 

Respeitos 

Arlin Luiz de Sanyana Jánior 
CPF: 175.3 	55-68 

TO.: (71) 3115.2498 / (71) 98726.5865 

.0 (;!RAL 
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-, 
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Q12 	 . 
\'niCio S. Jesukc%vi\t 

Endereço: Alameda Carrara, 102, Ap. 901, Ed. Marisa - Pituba - Salvador (BA). 
CEP: 41.830-590. 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Larissa Carregosa de Carvalho
GEPRO - Assinado em 19/02/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E5MDM1MJA0


